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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.273, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
1.911, de 02 de dezembro de 2020;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0058/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. MARIANE GILI TONINI 
PIETRAFESA, portadora do R.G. nº 26.542.833-6, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica I, a evolução 
funcional pela via não acadêmica, passando a receber a 
remuneração correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VI, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.274, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
030, de 06 de janeiro de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0059/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. REGINA APARECIDA DA COL 
OLIVEIRA, portadora do R.G. nº 21.987.924, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica I, a evolução funcional 
pela via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VII, GRAU M.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.275, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
588, de 18 de fevereiro de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0083/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. ANGELICA COZARO 
TAFNER, portadora do R.G. nº 29.506.667-2, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica II, a evolução funcional 
pela via acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 2, NÍVEL VI, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração
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PORTARIA Nº 3.276, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
567, de 16 de fevereiro de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0082/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. ANGELICA COZARO 
TAFNER, portadora do R.G. nº 29.506.667-2, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica II, a evolução funcional 
pela via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 2, NÍVEL VII, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.277, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
605, de 19 de fevereiro de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0081/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. ANDREIA LUCIANI ARTUSO 
CALIXTO, portadora do R.G. nº 25.606.498-2, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica I, a evolução funcional 
pela via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 1, NÍVEL V, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.278, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
623, de 22 de fevereiro de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0079/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. CARLA APARECIDA FARIA 
TOMAZI, portadora do R.G. nº 25.939.496-8, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica I, a evolução funcional 
pela via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VIII, GRAU O.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.279, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
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Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
646, de 24 de fevereiro de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0089/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. GINA CEZAR MORENO, 
portadora do R.G. nº 40.409.586-0, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Básica I, a evolução funcional pela 
via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VII, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.280, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
692, de 02 de março de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0091/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. MARCIA CARDOSO, 
portadora do R.G. nº 26.397.046-2, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Básica I - Adjunto, a evolução funcional 
pela via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VI, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.281, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
707, de 02 de março de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0092/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. ROSA MARI CEZAR, 
portadora do R.G. nº 29.012.921-7, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Básica I, a evolução funcional pela 
via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VII, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.282, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
744, de 08 de março de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0100/2021;
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RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. ANA CAROLINA ANDREUCCI 
GODOY, portadora do R.G. nº 29.873.297-X, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica I, a evolução funcional 
pela via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VI, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.283, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
758, de 09 de março de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0105/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. MILDREANE DE LAMOS 
VALIM, portadora do R.G. nº 20.943.646-3, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Básica I - Adjunto, a evolução 
funcional pela via não acadêmica, passando a receber a 
remuneração correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VI, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.284, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
769, de 10 de março de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0110/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. JOSELENE ALMEIDA DE 
SOUZA, portadora do R.G. nº 42.856.798-8, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica I - Adjunto, a evolução 
funcional pela via não acadêmica, passando a receber a 
remuneração correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VI, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 	  

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.285, DE 19 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a evolução funcional, 
de que se trata o artigo 37 a 39, da Lei 
Municipal 1.154 de 22 de dezembro de 
2009 e dá outras providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
781, de 11 de março de 2021;

Considerando o Parecer Jurídico da Graboski Advogados 
Associados, parecer nº 0114/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. MARIA DE FATIMA GODOY 
DOS SANTOS, portadora do R.G. nº 12.388.469, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica I, a evolução funcional 
pela via não acadêmica, passando a receber a remuneração 
correspondente a FAIXA 1, NÍVEL VI, GRAU A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO                                                   

Diretor de Administração
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